
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MARANHÃO
REITORIA

PROJETO BÁSICO

1. UNIDADE EXECUTORA: Fundação Sousândrade de Apoio ao
Desenvolvimento da Universidade Federal do Maranhão (FSADU).

2. COORDENADOR: 3. FISCAL: 

4. TELEFONE: 5. FAX:

6. OBJETO:

Cons�tui objeto deste projeto o
gerenciamento administra�vo e
financeiro, através da
descentralização de recursos
financeiros pela Secretaria Nacional
de Polí�cas sobre Drogas e Gestão
de A�vos do Ministério da
Jus�ça, para prestar apoio técnico-
cien-fico ao Projeto PRONASCI
Juventude em sete Municípios do
Estado do Maranhão: Balsas,
Caxias, Imperatriz, Santa Inês, São
José do Ribamar, São Luís e Timon.

7. PERÍODO DE EXECUÇÃO:

INÍCIO:

Dezembro/2025

TÉRMINO:

Dezembro/2027



8. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO:

Contratação, fiscalização e pagamentos necessários à execução do projeto,
guarda dos documentos rela�vos ao presente instrumento, pagamento de todos
os encargos decorrentes dos recursos humanos não disponibilizados pela
Fundação Sousândrade de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Federal
do Maranhão (FSADU), bem como admi�r e dirigir, sob sua inteira e exclusiva
responsabilidade trabalhista, todo o pessoal necessário, transferência da posse
e uso dos equipamentos e materiais de consumo adquiridos para a execução do
projeto e solucionar, judicial ou extrajudicialmente, quaisquer li-gios com
terceiros.

9. JUSTIFICATIVA:

A Lei nº. 8.958, de 20 de dezembro de 1994, e o Decreto nº. 7.423, de 31 de
Dezembro de 2010, regulam a relação com as fundações de apoio, autorizando
as ins�tuições federais a celebrarem convênios e contratos com fundações para
prestarem apoio a projetos de ensino, pesquisa, extensão e desenvolvimento
ins�tucional, cien-fico e tecnológico, por prazo determinado.

Os Ins�tutos Federais precisam contar com o apoio das suas fundações na
execução de projetos de pesquisa, a�vidades e cursos de extensão,
especialização e mestrados profissionais em vista da falta de infraestrutura e de
pessoal para atender a todas as demandas exigidas.

A FSADU é uma ins�tuição de direito privado, sem fins lucra�vos, com
Cer�ficado de credenciamento no Ministério da Educação e no Ministério da
Ciência e Tecnologia.

De acordo com o Atlas da Violência 2025:

A morte violenta é a principal causa de óbito de jovens entre 15 e
29 anos no Brasil. Em 2023, 34% das mortes de jovens no país
foram consequência de homicídios. Do total de 45.747
homicídios registrados no Brasil em 2023, 47,8% vi�maram
jovens entre 15 e 29 anos. 21.856 jovens �veram suas vidas
ceifadas prematuramente, o que corresponde a uma média de 60
jovens assassinados por dia no país. Considerando a série
histórica dos úl�mos onze anos (2013-2023), foram 312.713
jovens ví�mas da violência letal no Brasil. (CERQUEIRA, D. e
BUENO, S. (coord.) Atlas da Violência 2025. Brasília: Ins�tuto de
Pesquisa Econômica Aplicada, Fórum Brasileiro
de Segurança Pública, 2025, p. 26).

No mesmo sen�do, o 19º Anuário Brasileiro de Segurança Pública indicou
também que “no recorte por idade, observa-se que 48,5% das ví�mas de Mortes
Violentas Intencionais em 2024 eram jovens de até 29 anos” (FÓRUM
BRASILEIRO DE SEGURANÇA PÚBLICA. 19º Anuário Brasileiro de Segurança
Pública. São Paulo: Fórum Brasileiro de Segurança Pública, 2025, p. 36).

Paralelamente às elevadas taxas de letalidade violenta das juventudes no país, o
crime organizado representa um dos principais desafios à segurança pública. O
Brasil tem sido palco de disputas



entre pelo menos 72 facções criminosas, que têm no narcotráfico uma das
principais fontes de seu poder econômico (FÓRUM BRASILEIRO DE
SEGURANÇA PÚBLICA. 18º Anuário Brasileiro de Segurança Pública. São Paulo:
Fórum Brasileiro de Segurança Pública, 2024., p. 264).

Não é possível analisar ou enfrentar os problemas da violência letal no Brasil e
da criminalidade organizada de forma dissociada da polí�ca sobre drogas.

Ao contrário, a literatura internacional destaca diversos mecanismos causais
que associam a prevalência de drogas à violência. Em especial, merecem
atenção os fatores sistêmicos, que se relacionam à interação entre o
proibicionismo e a coerção do Estado para suprimir o mercado de drogas:

Dentro desse canal causal, várias dimensões coexistem. Em
primeiro lugar há as disputas violentas por mercado entre os
narcotraficantes. Adicionalmente, o uso da violência funciona
como um meio para granjear reputação no mercado ilegal e
ainda como instrumento para retaliação e para disciplinar
comportamentos desviantes e tenta�vas de fraudes por
integrantes das “firmas do narcotráfico”. Por outro lado, há
também a violência levada a cabo pelo próprio Estado, que pode
fazer ví�mas que par�cipam ou não do mercado ilegal, como os
inúmeros casos de crianças inocentes mortas pela polícia nas
favelas cariocas. Por fim, há efeitos indiretos sistêmicos que
contribuem para o aumento da violência. Benson e Rasmussen
(1991) arguem que a alocação de recursos policiais para coibir as
a�vidades do tráfico de drogas faz com que menos recursos
sejam orientados para prevenir e controlar outros �pos de crime,
fazendo diminuir a probabilidade de aprisionamento e prevenção
para outros �pos de crime Cerqueira (2024, p. 8).
Resumidamente, a literatura especializada ao mesmo tempo em
que documenta uma frágil relação causal entre o consumo de
drogas e violência, via efeitos psicofarmacológicos e de
compulsão econômica, imputa ao proibicionismo das drogas, via
mecanismo sistêmico, a esmagadora maioria de crimes violentos
associados ao tema (CERQUEIRA, D. e BUENO, S. (coord.). Atlas
da violência 2024. Brasília: Ipea/FBSP, 2024, pp. 113-
114). Grifamos.

O projeto PRONASCI Juventude, uma polí�ca desenvolvida pela Secretaria
Nacional de Polí�cas sobre Drogas e Gestão de A�vos do Ministério da Jus�ça e
Segurança Pública (SENAD/MJSP) em 2023, surge em resposta aos fatores
sistêmicos que comprometem o direito à vida e à segurança das juventudes
brasileiras, no contexto da atual polí�ca sobre drogas adotada no Brasil.

O projeto tem como obje�vo geral prevenir as violências associadas aos
mercados ilegais de drogas, por meio de ações que favoreçam o
desenvolvimento social e comunitário, ampliem o acesso à educação formal e à
qualificação profissional e fortaleçam redes de proteção social para as
juventudes.

Para tanto, busca reduzir fatores de risco relacionados ao aliciamento de jovens
pelo crime organizado ou à letalidade violenta deste público.

Dentre as ofertas do PRONASCI Juventude estão: oficinas pedagógicas



centradas no protagonismo juvenil e no fortalecimento comunitário,
acompanhamento mul�disciplinar dos atendidos, estratégias de elevação da
escolaridade e qualificação profissional em parceria com o Ministério da
Educação. Além disso, é oferecido auxílio financeiro para garan�r adesão dos
jovens ao projeto.

A abordagem de redução de danos, voltada à promoção da saúde integral e da
convivência pacífica nos territórios atendidos, é também um aspecto
metodológico central na implementação da polí�ca.

Espera-se, assim, com a implementação do PRONASCI Juventude, promover a
melhoria dos indicadores de acesso e permanência escolar, ampliar as
oportunidades de inserção profissional e produ�va, reduzir a exposição de
adolescentes e jovens às dinâmicas de violência e criminalidade e fortalecer as
redes comunitárias de proteção social.

10. SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS

Abertura de conta específica para movimentação dos recursos recebidos,
admissão do pessoal necessário ao projeto, realização de processos licitatórios,
contratação dos serviços, pagamentos diversos, prestação de contas e
res�tuição do saldo remanescente, monetariamente corrigido e acrescido dos
rendimentos percebidos.

11. PLANO DE APLICAÇÃO

CÓDIGO TOTAL

SERV. PESSOA JURÍDICA (339039) R$ 12.869.946,80

Total do Plano: R$ 12.869.946,80

12. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

MÊS/ANO VALOR

Dezembro/2025 R$ 6.434.973,40

Março/2026 R$ 3.860.984,04
Junho/2026 R$ 2.573.989,36

Responsável pela elaboração do Projeto Básico:

Pró-reitor(a) de Extensão
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